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PROJETO DE LEI No 280 » DE 1995.
PROTOCOLO

Cepuis O COSa Dispoe sobre a obrigatoriedade do en

sino de computaçao nas Escolas Publi

cas Estaduais.

L

Artigo 1o - E obrigatória a presença do componente

curricular Computaçao, no 2o Grau, com carga horaria de 2 (duas)

horas/aula semanais em toda rede publica de ensino

$ 1o —- O ensino de Computação mencionado no ''caput!

devera ser ministrado por professor em formaçao especifica.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
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o JUSTIFICATIVA
im OD
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= Submetemos a apreciaçao dos nobres parlamentares

aa Ggste projeto de lei que visa dar um atendimento complementar ao aluno
a],

1.1 “Se 2o Grau da Rede Pública de Ensino, para que o mesmo possa ter
NV:

“meios de competir no mercado atual de trabalho.

—-

7 Entendemos que tal propositura visa um atendimento

“ndos serviços publicos com maior qualidade e eficacia, e a educaçao

"como um dos bens preciosos da vida, direito Social inalienável e respon-

sabilidade maior do Estado, se faz prove-la mediante políticas sociais

e economicas que objetivem a redução de jovens sem perspectiva.

A família, em muitas vezes, possui condições de partici-

par ativamente da formação, em especial do caráter, mas carece de

recursos para prover aos filhos escolas particulares.

A computação, nos nossos dias, é um dos principais

meios para que o jovem possa alcançar um bom emprego, sem salientar

que o mundo de hoje nao admite qualquer ignorância sobre o assunto,

Com estas colocaçoes, submetemos a presente propositura

a douta consideração dos nobres pares, esperando a sua rápida aprovação.
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